
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 331/2023
 
 
 
 

Assegura  o  direito  ao  atendimento  especializado  às
pessoas  com  Transtorno do Déficit de Atenção com
Hiperatividade (TDAH), dislexia e síndrome de Down nos
concursos públicos e vestibulares realizados no âmbito da
Administração Pública Estadual.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica  assegurado  o  direito  ao  atendimento

especializado  às  pessoas  com  Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  com
Hiperatividade (TDAH), dislexia e síndrome de Down nos concursos públicos e
vestibulares realizados no âmbito da Administração Pública Estadual.

 
Art. 2º Para cumprimento desta Lei, as comissões

organizadoras de concursos públicos e vestibulares deverão prever e divulgar as
condições para o certame em atenção às diretrizes fixadas nesta Lei, que levem em
consideração:

 
I – as hipóteses de apoio profissional técnico para

orientações e procedimentos específicos e especiais;
 
II – as hipóteses sobre a concessão de tempo adicional; e
 
III – espaços adequados.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 29 de maio

de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 30/05/2025, às 11:34.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_331_23 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 8339/2025 
Autógrafo do PL nº 331/2023 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 331/2023, que “Assegura o direito ao 
atendimento especializado às pessoas com Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade 
(TDAH), dislexia e síndrome de Down nos concursos públicos e vestibulares realizados no âmbito 
da Administração Pública Estadual”. 

 
Florianópolis, 12 de junho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0EP9R0Z8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 12/06/2025 às 19:30:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA4MzM5XzgzNDBfMjAyNV8wRVA5UjBaOA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00008339/2025 e o código 0EP9R0Z8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

19321_MSG_1037 

LEI Nº 19.321, DE 12 DE JUNHO DE 2025 
 
 
 
 
Assegura o direito ao atendimento especializado às pessoas 
com Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade 
(TDAH), dislexia e síndrome de Down nos concursos públicos e 
vestibulares realizados no âmbito da Administração Pública 
Estadual. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica assegurado o direito ao atendimento especializado 

às pessoas com Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), dislexia e 
síndrome de Down nos concursos públicos e vestibulares realizados no âmbito da 
Administração Pública Estadual. 

 
Art. 2º Para cumprimento desta Lei, as comissões organizadoras 

de concursos públicos e vestibulares deverão prever e divulgar as condições para o 
certame em atenção às diretrizes fixadas nesta Lei, que levem em consideração: 

 
I – as hipóteses de apoio profissional técnico para orientações e 

procedimentos específicos e especiais; 
 
II – as hipóteses sobre a concessão de tempo adicional; e 
 
III – espaços adequados. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 12 de junho de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: DL2BA623

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 12/06/2025 às 19:30:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA4MzM5XzgzNDBfMjAyNV9ETDJCQTYyMw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00008339/2025 e o código DL2BA623
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_331_23 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1037 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Assegura o direito ao atendimento especializado às pessoas com 
Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), dislexia e síndrome de Down 
nos concursos públicos e vestibulares realizados no âmbito da Administração Pública 
Estadual”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.321. 
 
Florianópolis, 12 de junho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 04OFTQ81

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 12/06/2025 às 19:30:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA4MzM5XzgzNDBfMjAyNV8wNE9GVFE4MQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00008339/2025 e o código 04OFTQ81
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 771 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 771/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 12 de junho de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 1037 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: CQ6B69L6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLARIKENNEDY NUNES (CPF: 634.XXX.299-XX) em 12/06/2025 às 20:46:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA4MzM5XzgzNDBfMjAyNV9DUTZCNjlMNg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00008339/2025 e o código CQ6B69L6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


